
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.504.548 - DF 

(2019/0133927-2)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL 

ADVOGADO : MARCOS VINÍCIUS BARROS OTTONI  - DF016785 

ADVOGADOS : BRUNA SHEYLLA DE OLIVINDO  - DF032682 

   LARISSA CRISTINE DE MENEZES MOTTA  - DF052895 

   MIGUEL FRANCISCO SILVA  - DF038543 

AGRAVADO  : CLEODETH MARIA TAQUES GHIORZI 

AGRAVADO  : JANETE CARVALHO MAIA 

AGRAVADO  : MARIA IRISMAR DA CRUZ PEREZ 

AGRAVADO  : NEIDE BELLISSIMO SCALOPPI 

AGRAVADO  : CARMEN INES BORGES FERREIRA 

AGRAVADO  : VERA MARIA NEVES 

AGRAVADO  : ANTONIO MARANA 

AGRAVADO  : CLÁUDIO SIMON LAPOLLI 

AGRAVADO  : LUIZ CARDOSO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO  : MANOEL FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA 

AGRAVADO  : REMIGIO MAGALHAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADOS : JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA  - DF012409 

   FERNANDO JOSÉ FEROLDI GONÇALVES  - DF032246 

   ANDREA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA  - DF041573 

   CARLA MARQUES DE ALMEIDA  - DF048109 
 

  

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DEPÓSITO 

JUDICIAL PARA GARANTIA DO JUÍZO E DISCUSSÃO DO DÉBITO. 

MULTA  DO ART. 523, § 1º, DO CPC/2015. AFASTAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

N. 282 E 356 DO STF. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA 

COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 83 DO STJ. 

MULTA DO ART. 1.021, § 4º, do CPC/2015. NÃO INCIDÊNCIA. 

DECISÃO MANTIDA.

1. Ausente o enfrentamento da matéria pelo acórdão recorrido, inviável o 

conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento (Súmulas n. 

282 e 356 do STF).

2. Segundo a jurisprudência do STJ, "a multa a que se refere o art. 523 do 

Código de Processo Civil de 2015 será excluída apenas se o executado 

depositar voluntariamente a quantia devida em juízo, sem condicionar seu 

levantamento a qualquer discussão do débito" (AgInt no AREsp n. 

1.271.636/SP, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, DJe de 20/11/2018). Incidência da Súmula n. 83/STJ. 

3. Conforme orienta a jurisprudência das Turmas que compõem a Segunda 

Seção do STJ, "a aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015 

não é automática, não se tratando de mera decorrência lógica do não 

provimento do agravo interno em votação unânime. A condenação do agravante 

ao pagamento da aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto, em 
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decisão fundamentada, pressupõe que o agravo interno mostre-se 

manifestamente inadmissível ou que sua improcedência seja de tal forma 

evidente que a simples interposição do recurso possa ser tida, de plano, como 

abusiva ou protelatória, o que, contudo, não ocorreu na hipótese examinada" 

(AgInt nos EREsp n. 1.120.356/RS, Relator Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/8/2016, DJe 29/8/2016).

4. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe 

Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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